REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 165, DE 2015

                     Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado da Saúde, Dr. DAVID EVERSON UIP, para que preste a seguinte informação:

1) Quando serão realizados os repasses do programa “Pró Santa Casa” que atende a Santa Casa do Município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

                                   O repasse foi suspenso em Dez/2014, e desde então a Santa Casa não recebeu mais. Foi acordado que o repasse seria na 2ª quinzena de Abril, depois adiado para 2ª quinzena de Maio e posteriormente para 2ª quinzena de Junho. Este programa é de suma importância para o andamento de cirurgias, USG, colonoscopias e endoscopias do município que no momento estão com mais de 200 agendamentos parados por falta de recursos.

                                   Ocorre que até a presente data não houve o repasse, ficando a Entidade sem informações, prejudicando toda a população que necessita dos serviços prestados pela Entidade. 

                                    Certo de poder contar com a sua ajuda e colaboração, colocando-me à sua inteira disposição, em tempo, desejo-lhe votos de bem estar pessoal.

Sala das Sessões, em 23/6/2015.
a) Luis Carlos Gondim


